
CONSELHO
NACIONAL DO
MIAS'rÉRIO PÚBLICO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP N' 7/2017

]' TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CNMP N' 7/2017, QUE ENT]IE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMR E A
PESSOA JURÍDICA JMK
TRANSPORT:ADORA E LOGÍSTICA INDA
- EPP, NA FORMA ABAIXO:

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PUBLICO, CNPJ n.' 11.439.520/0001-11, situado no Setor de Administração Federal Sul - SAIS,
quadra 02, lote 03, EdiHlcio Adail Belmonte, Brasília/DF, representado neste ato por seu Ordenador

de Despesas, ROBERTO FURNA VERSIANI, brasileiro, servidor público, RG: 441.122 --

SSP/MA, CPF: 332.472.691-34, conforme Portaria CNMP-SG n' 119, de 31 de maio de 2016, ou,

em suas ausências e impedimentos, pelo Ordenador de Despesas Substituto, HUMBERTO DE

CAMPOS COSTA, brasileiro, servidor público, RG: 1 .229.850 -- SSP/DF, CPF n' 602.710.781-20,

conforme Portaria CNMP-SG n' 1 19, de 3 1 de maio de 2016, ambos residentes e domiciliados nesta

Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a pessoa jurídica JMI(
TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA l.XDA}.Mê,i.eiNPJ n.' 1 2. 148.207/0001-97, estabelecida

à Quadra 1, Conjunto 8, n' 19, Setor Especial Vila Esüutural, Brasília/DF, CEP 71 .266-050, neste

ato representada por MICHELLA BEZERRA DE SOUSA, brasileim, casada com comunhão

parcial de bens, empresária, inscrita no RG sob o n' 1.418.915 -- SSP/DF, e no CPF sob o n'

583.728.061-87, residente e domiciliada em Brasília/DF, e por JAILSON AMADOR DE BRUTO,

brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no RG sob o n' M7.546.032

-- SSP/MG, e no CPF sob o n' 998.850.186-20, residente e domiciliado em Brasília/DF, e daqui por

diante designada simplesmente CONTjiATIADA, tendo em vista o contido no Processo CNMP n'

0.00.Q02.000868/2014-01 e 0.00.002.000933/2017-33, referentes à Dispensa de Licitação com

fulcro no art. 24, XI, da Lei n' 8.666/93, relacionada ao Pregão Eletrânico CNMP n' 19/2014,

considerando as demais disposições estabelecidas na Lei n' 8.666/1993, Lei n' l0.520/2002 e, (}

ainda, pelos Decreto n' 3.5SS/2(loo, Decreto n' 5.450/2005, Decreto n' 5.504/2005, pela Lei \\
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Complementar n' 123/2006, Decreto n' 2.271, de 07/07/97, e IN SLTI/MPOG n' 2/2008, e demais

normas pertinentes, têm entre si, justo e avançado, e celebram o presente Termo Aditivo, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Tempo Aditivo tem por objeto:

1 -- Alterar, em razão de erro material, a Cláusula Quinta do Contrato CNMP n'

7/20 17, que passará a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de I' de junho de 2017 até I' de outubro de
2017, podendo ser pronogado por meio de Termo Aditivo, limitada sua duração
a 28(vinte e oito) meses, com base no art. 57, 11, c/c art. 24, XI, da Lei n'
8.666/93.

11 -- Repactuar, com efeitos reüoativos a 01/06/2017, de acordo com a Convenção

Coletiva de Trabalho 2017/2017, do SITmTER-DF, registrada no MTE sob o n' DF000327/2017,

os seguintes itens da planilha de preços:

a) Aumento percentual, de aproximadamente 6,58%(seis vírgula cinquenta e

oito por cento), sobre o salário-base dos postos contratados, a partir de I' de

junho de 2017;

b) Majoração do auxílio-alimentação para R$ 31,50 (cinta e um reais e

cinquenta centavos) por dia trabalhado, a partir de I' de junho de 2017;

c) Majoração do auxílio-saúde para R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais, a

partir de I' de junho de 2017; e

d) Redução da assistência funeral para R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos)

mensais, a partir de I' de junho de 2017.

111 -- Prorrogar o prazo de vigência do Contrato CNMP n' 7/2017 por 12 (doze)

meses, compreendendo o período entre 01/10/2017 e 01/10/2018, nos tempos da Cláusula Quinta do

Contrato original, alterada pelo presente Termo Aditivo.
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CLÁUSULA SEGUNDA DO \FLOR

Com a repactuação e prorrogação contratual, o valor mensal estimado dos serviços

ora contratados passa a ser de R$ 39.692,65 (trinta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e

sessenta e cinco centavos), perfazendo o valor anual estimado R$ 476.311,80 (quatrocentos e

setenta e seis mil, trezentos e onze reais e oitenta centavos), conforme o seguinte quadro:

Parágrafo primeiro. O impacto financeiro estimado do contrato, para o período

compreendido entre 0 1/06/201 7 e 01/10/20 ] 8, fica estimado conforme os quadros a seguir:

Contrato CNW n' 07/2017 -- TA 01

hnpacto Financeiro - 01/06/2017 a 01/10/201 7

Período $1 g l $ValorBknsal lg l # gProRata
01/06/2017a 01/10/2017 l RS39.692,65

Total

Valor Proporcional
R$ 158.n0.60

R$ 158.770,60

Contrato CNMP n' 07/2017 -- TA 01

impacto Hnanceiro -- 0 1/10/2017 a 01/10/2018

Valor Mensal @ l Ê Pro Rata

RS 39.69Z65

Total

Perco(k)

01/10/2017 a 01/10/2018
Valor Pr(4)opcional

R$ 476.311.80

R$ 476311,80

Parágrafo segundo. Dá-se ao presente termo aditivo o valor de R$ 487.695,60

(quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos),

correspondente ao acréscimo obtido em filnção da repactuação do contrato, bem como da
prorrogação contratual.

F
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Parágrafo terceiro. A despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária -- Programa

de Trabalho n'. 03.032.2100.8010.0001, Natureza de Despesa 3.3.9.0.37.01, do Orçamento do

CNMP para este ülm.

Parágrafo quarto. Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho n'

201'7NE000293. Para os exercícios subsequentes, serão emitidas notas de empenho para a mesma

finalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAATUALIZAÇÃO DA GA.RANTIA CONTRATUAL

Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais ora firmadas, a
CONTRATADA deverá manter válida e atualizada a garantia contratual prestada, no valor de R$

23.815,59 (vinte e três mil, oitocentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos), de acordo com o

art. 56, $ 1', da Lei n' 8.666/93, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato,

confomle previsto na Cláusula Dez do instrumento original.

CLÁUSULA QUARTA - DA APRO\ANÃO E DA PUBLICIDADE

Este contrato será aprovado pelo Sr. Secretário-Geral do Conselho Nacional do

Ministério Público, nos termos do art. 33, incisa 1, do Decreto n' 93.872/1986.

Parágrafo único. Incumbira ao CONTRATIANTE à sua conta e no prazo estipulado

no art. 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666, de 21/06/1993, a publicação do Extrato deste Contrato e

dos Termos Aditivos no Diário Oâcial da União.

CLÁUSULA QtlINIA - DA mAIIERABILIDADE

Pemianecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do

Termo de Contrato inicial que não colidiram com o disposto neste Temia Aditivo.
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E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente

Termo Aditivo lavrado em 2(duas) vias de igual teor e fomla, assinado pelas partes e testemunhas

abaixo, e aprovado pelo Secretário-Geral do CNMP.

Brasília DF/4 d.SeZ »4?o de 2017

.RIO PÚBLICO

LTDA - ME
CONTRATADA

LTDA - ME
CONTRAT,\DA

TESTEMUNHAS

NOME:
CPF:

NOME
CPF:

APROVO
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ANEXO l DO CONTRATO CNMP N' 7/2017 - TA l

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

RAMO: CONSELllO NACIONAL DO MINISTÉRIO PtIBLICO

0,00

0,00
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DADOS REFERENTES:À l.iCtTAÇÃQ.
A IN' do Processo l 0.00.002.0000933/2017-33

B IModatidadedeLicitação n' IPregão n' l 19/2014

C ll)ata da apresentação das propostas

D LocaldeExecução : . ''l: 111 ;11 jj:jjjjjj::lledesrasíiiaDr
E ICCT DF000327/2017 l O1/2017

F.: ISITRATTER/DF

G IData base da categoria l 01/01/2017

H ICategoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista de Veículo Leve

CUSTOS POR EWREGADO
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D Adicional de hora extm

Intervalo intrajomada

Adicional de assiduidade

0,00

0,00

B

C
D

E

Auxílio-Alimentação

IAssistência médica-odontológica

Seguro de vida em grupo

Auxílio liberal

693,00

180,00

0,00

1 ,50l

0,00

0.00
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C ISENAI ou SENAC

D )nbíCRA

E ISalário Educação

19,50

0,03

2,00

1,94

0,72

3,00

:8,11

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

D

E

F

TQV4L

Aviso Prévio Tmbalhado

Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado

37,91

13,95

58,50

A
B

C

D

Férias

EAusência por Doença

8,33

0,28 l

162,44

27,11

0,39

5,42Ausências Legais
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Ausência por Acidente de Trabalho 0,04 0,72

C
D

E

Módulo 3 -- Insumos Diversos(uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 -- Encargos Sociais e Trabalhistas

IMódulo 5 (A-FC) -- Custos hdiretos e Lucro

176,91

1.368,17

400,68

RAMO: CONSELHO NAC]ONAL DO MIN]STÉR]O PÚBLICO

Sede Brasília DF
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E

F

CCT DF000327/20] 7

SITRATTER/DF

01/2017

D
E

F IAdicional de assiduidade (em R$)

G Outros (especificar)

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS PQR:.OMPI
l A ITransporte

B IAuxího-alimentação

Assistência médica-odontológica

Seguro de vida em grupo

Auxílio funeral

Auxílio invalidez

Outros (especiüicu)

C

0

0

Valor

lO,oo

31,50

180,00

0,00

1,50

0,00

0,00

Diária

Diária

Mensal

Mensal

Mensal

3
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0,00

0,00

693,00

180,00

0,00

1,50

0,00

Assistência médica-odontológica

Seguro de vida em grupo

Auxílio filneralE

F

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente do Trabalho

SEBRAE

0,20

2,50

8,00

3,00

4,50

56,25

180,00

67,50G
H

187,43
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0,42

0,03

2,00

A
B IAusência por Doença

C ILicença Patemídade

D Ausências Legais

E IAusência por Acidente de Trabalho

F Outros (especificar)

Subtotal

G

1,39

0,02

0,28

0,04

0

l0,06

3,70

0,83

0,00

226,24

??:??lIncidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

A

B

B.l

ITaxa de Administração(Custos Indiretos)

atributos Federais e Estaduais/Municipais

Pls

3,77

8,65

187,18

38,49
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C Módulo 3 -- Insumos Diversos(unifonnes, materiais, equipamentos e outros) 176.9 1
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